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VALOR: R$ 344.920,00 (trezentos e quarenta e quatro mil e novecentos 
e vinte reais)
Considerando os pareceres do órgão técnico e jurídico, o SECRETARIO DE 
ESTADO DE ESPORTE E LAZER, NIVAN SETUBAL NORONHA, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a Inexigibilidade de Chamamento 
Público Nº 12/2022, nos termos Art. 29 caput, e 31, II da Lei Federal n° 
13.019/2014 visando fi rmar parceria com a ASSOCIAÇÃO MANBOL BRASIL 
(AMB) - CNPJ: 07.317.323/0001-52.

Protocolo: 801149
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 401/GEPS/SETUR DE 19 DE MAIO DE 2022
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2022/584673;RESOLVE:I – 
Conceder suprimento de fundos ao servidor CHARLES ANTÔNIO FERREIRA 
DE AVIZ, matricula 55586269/1, Assistente em Gestão do Turismo. II – O 
valor do suprimento corresponde a: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos 
reais), para atender as despesas de classifi cação 339033 (Passagens e 
Locomoção). O valor referido no item II vincula-se ao seguinte prazo: A 
utilização do suprimento de fundos será no período de 30 (Trinta) dias após 
a data de recebimento, devendo ocorrer a prestação de contas no prazo 
máximo de 15 dias após o período de aplicação.ORDENADOR:ANDERSON 
OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 801136
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DIÁRIA
.

PORTARIA 402/GEPS/SETUR DE 19 DE MAIO DE 2022
CONSIDERANDO os termos do processo 2022/607756;RESOLVE: Conceder 
3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor: JOSÉ JORBEM ARAÚJO DA SILVA, 
matrícula funcional nº 57230575/2, Motorista.OBJ: Conduzir servidor para 
Participação da SETUR, na comitiva do Projeto Parcerias Pelo Pará, que 
visa oportunizar ao município visitado um conjunto de projetos e serviços 
a serem disponibilizados a comunidade local pelos diversos órgãos e secre-
tarias do governo do estado. DESTINO: Tomé-Açu/PA.PERÍODO: 24.05 a 
27.05.2022.ORDENADOR:ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 801148
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 403/GEPS/SETUR DE 19 DE MAIO DE 2022
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 377/2022 de diária, 
publicada no DOE nº 34.973 de 18/05/2022.ORDENADOR:ANDERSON 
OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 801279
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JUDICIÁRIO
.

..

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

Extrato de CONTRATO Nº 014/2022/TJPA // Partes: Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, Universidade Federal do Pará e Fundação de Amparo e De-
senvolvimento da Pesquisa, inscritas no CNPJ/MF sob o nº.  34.621.748/0001-
23 e 05.572.870/0001-59, respectivamente // Objeto do Contrato: Contrata-
ção de instituição especializada em desenvolvimento humano e tecnologia de 
gestão de pessoas, para implementação e execução do projeto “Gestão Por 
Competência” como meio para o desenvolvimento institucional do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará. // Origem: Autorização de inexigibilidade de 
licitação (art. 25, II, Lei 8.666/93), conforme instrução no processo de con-
tratação n.º PA-PRO-2021/00819. // Valor global do Contrato: R$ 488.400,00 
(quatrocentos e oitenta e oito mil e quatrocentos reais), durante o período de 
27 (vinte e sete) meses. // Dotação Orçamentária do TJPA: Funcional Progra-
mática: 02.122.1417.8723; Fonte de Recursos: 0118; Elemento da Despesa: 
339039 // Vigência: 01 de setembro de 2022 a 01 de dezembro de 2024 // 
Data da assinatura: 19.05.2022 // Foro: Justiça Federal, Subseção: Pará // 
Representante do Contratante: Débora Moraes Gomes – Secretária de Admi-
nistração // Ordenador Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secre-
tário de Planejamento. 

Protocolo: 801187
Extrato de Contrato nº. 037/2022/TJPA // Partes: TJPA e a empresa 
UISSARA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 13.024.826/0001-32// Objeto do Contrato: Execução da obra de revi-
talização do Fórum Distrital de Icoaraci, de acordo com as especifi cações 
e obrigações descritas no CONVITE nº. 001/TJPA/2022, que originou este 

instrumento // Valor do Contrato: Valor global de R$ 173.901,76 (Cento 
e setenta e três mil, novecentos e um reais e setenta e seis centavos) //
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04102. 02061 1417 8644 - 
Natureza da Despesa: 339039.- Fonte de Recursos: 0118/0318// Vigência: 
06 (seis) meses, com início em 16 de maio de 2022 e término em 16 de 
novembro de 2022, com efi cácia legal após a publicação de seu extrato no 
Diário Ofi cial do Estado //Data da assinatura: 16/05/2022// Foro: Belém/
PA// Responsável pela assinatura: Débora Moraes Gomes – Secretária de 
Administração do TJPA //Ordenador Responsável: Miguel Lucivaldo Alves 
Santos – Secretário de Planejamento, Coordenação e Finanças.

Protocolo: 800888
Extrato do CONTRATO Nº 038/2022/TJPA // Partes: TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ e a empresa FACHINELI COMUNICAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.804.362/0001-47// Objeto do Con-
trato: Contratação para prestação de serviço de acesso à internet, com 
instalação e suporte para as unidades judiciárias do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará. Origem: Pregão Eletrônico de nº. 054/TJPA/2021// Va-
lor do Contrato: O valor global do presente contrato referente ao objeto 
licitado é de R$- 50.439,36 (Cinquenta mil quatrocentos e trinta e nove re-
ais e trinta e seis centavos), durante o período de 48 (quarenta e oito) me-
ses // Dotação Orçamentária: Programas de Trabalho: 02.126.1417.8651 
/ 02.126.1417.8652 / 02.126.1417.8653, Natureza da Despesa: 339040, 
Fonte de Recursos: 0101/ 0118 // Vigência:  19.05.2022 a 19.05.2026 // 
Data da assinatura: 19/05/2022 // Foro: Belém/PA // Representante do 
Contratante: Débora Moraes Gomes – Secretária de Administração // Or-
denador Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário de Pla-
nejamento, Coordenação e Finanças.//

Protocolo: 801061
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/TJPA/2022
ACOLHO o julgamento apresentado pela Comissão Permanente de Licita-
ção, razão pela qual decido:
I- ADJUDICAR em favor da empresa vencedora, C.A. DA SILVA, o objeto 
da Tomada de Preços nº 001/TJPA/2022, na quantia de R$ 1.816.835,16 
(hum milhão, oitocentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) e,
 II - HOMOLOGAR o resultado fi nal do procedimento licitatório, realizado atra-
vés da Tomada de Preço em epígrafe - contratação de empresa especiali-
zada para execução da obra de construção do novo Fórum de Concórdia do 
Pará, consoante a Ata da Sessão de Abertura do certame (fl s. 3784/3785).
Belém, 19/05/2022. Secretária de Administração

Protocolo: 801028
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 
029/2013/TJPA // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o 
Município de Igarapé-Miri, através da Prefeitura Municipal // CNPJ/MF nº 
05.191.333/0001-69 // Objeto: cessão de servidores para a realização de 
ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades neces-
sárias à modernização da Justiça no Município // Objeto e justifi cativa do 
aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do instrumento original por mais 
3 (três) anos // Vigência do Aditivo: 26/06/2022 e término em 25/06/2025 
// Data da assinatura: 18/05/2022 // Responsável pela assinatura: Célia 
Regina de Lima Pinheiro – Desembargadora Presidente do TJPA.

Protocolo: 800922
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 012/2022/TJPA – 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário 
com sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/
MF nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
Administração, em obediência a PORTARIA nº. 451/2020-GP, que delegou à 
titular da Secretaria de Administração, nos termos do artigo 21 da Lei Estadual 
n° 8.972/2020, a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
n° 8.666/1993 e 7° da Lei n° 10.520/2002, no âmbito do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, no que se refere ao pedido de sanção realizado no processo 
PA-PRO-2019/00010.01, assim decidiu: “ACOLHO o parecer da Assessoria 
Jurídica desta Secretaria de Administração e DECIDO APLICAR A SANÇÃO DE 
MULTA, no valor de R$ 7.684,28 (sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos), à empresa OI S.A - em recuperação judicial, por atraso 
no cumprimento das obrigações contidas no 3º Termo Aditivo ao Contrato nº. 
002/2019, com base nos documentos e manifestações acostados aos autos, e por 
tudo o que foi observado no referido parecer, cuja motivação e fundamentação 
integra este ato decisório.” // Belém/PA, 13 de maio de 2022. // Débora Moraes 
Gomes – Secretária de Administração do TJPA.

Protocolo: 800909


